
59540.001197/2023-34-e 
Ministério do Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

1 

 

 

 

CONTRATO que entre si fazem a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS 
VALES    DO    SÃO    FRANCISCO    E    DO 
PARNAÍBA   -   CODEVASF   e   a   empresa 

 

 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública federal, criada pela Lei nº 6.088, de 16 de 
julho de 1974 e suas alterações, com sede na SGAN, Quadra 601, Conjunto I, CEP: 
70.830-901, Brasília-DF, através da 4ª Superintendência Regional, inscrita no CNPJ/MF 
nº 00.399.857/0005-50, com sede na Avenida Beira Mar, nº 2150, bairro Jardins, CEP 
49025-040, em Aracaju/SE, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada 
pelo Superintendente Regional, THOMAS JEFFERSON FRANÇA DA COSTA, brasileiro, 
g e s t o r  p ú b l i c o , c a d a s a d o , portador da Carteira de Identidade nº - SSP/SE e 
do CPF nº  , residente e domiciliado em Aracaju – S E , e a empresa 
 , inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , 
estabelecida na estabelecida no (endereço), doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por   , 
(nacionalidade),   (estado   civil),   Portador   da   Cédula   de   Identidade   sob   o   nº 
  /SSP-..., e inscrito no CPF sob o nº , resolvem 
assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização do Comitê de Gestão Executiva 
da 4ª SR da CODEVASF, expressa na Resolução Regional n°     de     /     /2023, 
constante à peça do Processo nº 59540.001197/2023-34-e, que, na forma da Lei 
13.303/2016 e Capitulo X do Regulamento de Licitações da CODEVASF - RILC, será 
regulado pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas normas e disposições de 
direito privado, assim como pelas cláusulas seguintes: 

 

1. Cláusula Primeira – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de manutenção predial, preventiva e correitva, com fornecimento 
de materiais e mão-de-obra nas edificações da Codevasf 4ª Superintendência 
Regional, situadas nos municípios de Aracaju, Propriá e Neópolis, no estado de 
Sergipe. 

 

1.1.1. A descrição pormenorizada dos serviços está contida no Edital e no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital nº 11/2023. 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATSERV UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

 
 
 

1 

Prestação de Serviços, por Sistema de Registro 
de Preços SRP, visando a manutenção 
predial, preventiva e corretiva, descritos na 
tabela SINAPI/SE, nas edificações da Codevasf 
4ªSR, situadas nos municípios de Aracaju, 
Propriá e Neópolis, no estado de Sergipe. 

 
 
 

1627 

 
 
 

un 

 
 
 

01 
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1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei n.º 13.303 de 30/06/2016 e 
Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da CODEVASF, sob o 
regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

2. Cláusula Segunda - DOS DOCUMENTOS 

2.1. O objeto deste contrato será executado com fiel observância a este instrumento e 
demais documentos a seguir mencionados,  que integram o presente  contrato, 
independentemente de transcrição: 

a) Edital nº 11/2023 e seus Anexos; 

b) Ata de Registro de Preços; 

c) Cronograma Físico-financeiro; 

d) Matriz de Riscos, e 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59540.001197/2023-34-e. 

2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nas subcláusulas 
anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 

 

3. Cláusula Terceira – VALOR 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXX). 

3.2. Nos preços unitários e totais propostos estão incluídas todas as despesas 
necessárias, impostos e taxas, leis sociais, mão de obra e quaisquer outros 
encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente na execução 
dos serviços contratados. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusos 
nos preços. 

3.3. O valor teto estabelecido na Nota de Empenho não poderá ser ultrapassado pela 
contratada, salvo no caso de expedição de empenho complementar, estando 
sujeitada, em caso de infringência, à aplicação das sanções legais previstas, após 
regular processo administrativo. 

 

4. Cláusula Quarta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas conforme Nota de 
Empenho nº          , emitida em     /    /2023, constante do processo administrativo 
nº. . 

 

5. Cláusula Quinta – REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

5.1. Após a assinatura do contrato, os preços permanecerão válidos pelo período de um 
ano contado da data de apresentação da proposta. Após este prazo, por solicitação 
da contratada, poderão ser reajustados aplicando-se a seguinte fórmula de 
reajuste: 
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FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO 

I1 – I0 

R = V [--------], 

I0 

Onde: 

“R” é o valor do reajuste procurado 

“V” é o valor contratual a ser reajustado 

“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta 

“I0” é o índice inicial correspondente à data de apresentação da Proposta 

 

5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste 

5.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

5.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

6. Cláusula Sexta – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1.  O prazo para execução do objeto deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, não excedendo a 5 
(cinco) anos na forma dos artigos 71 e 72 da Lei nº 13.303/2016 

6.2. O prazo para vigência do contrato, contado em dias, a partir da data de emissão da 
Ordem de Serviço, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato do 
Diário Oficial da União, compreende o prazo de execução do objeto informado 
acima, acrescido de mais 30 (trinta) dias corridos para pagamento da Nota Fiscal e 
mais 60 (sessenta) dias consecutivos para expedição do Termo de Encerramento 
Físico do serviço, perfazendo um prazo total de vigências de 455 dias. 

6.3. Para cada manutenção corretiva, a ser indicada pela fiscalização, será emitida uma 
Ordem de Serviço Emergencial, Ordinária, ou Especifica, tendo para cada tipo de 
ordem de serviço o prazo máximo de início da execução do serviço, conforme 
descrito no item 5 do Termo de Referência. 

6.4.  O prazo de execução de cada Ordem de Serviço Emergencial, Ordinária, ou 
Especifica será de acordo com os índices de produtividade definidos na Tabela 
SINAPI/SE para os serviços a serem executados. 

6.5. Nos casos em que a tabela SINAPI/SE não oferecer índices de produtividade, o 
prazo de execução da ordem de serviço Emergencial, Ordinária, ou Especifica será 
apresentado em cronograma a parte, estando sujeito a ser aprovado pela 

I1 e I0 INCC-Brasil-DI-Todos os itens Código FGV - 1464783 
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fiscalização. 

6.6. A expedição da “Ordem de Serviço” somente se efetivará após a publicação do 
extrato do Contrato no “Diário Oficial da União”, tendo início e vencimento em dia 
de expediente na CODEVASF, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último dia, 
e entrega das “Garantias de Cumprimento do Contrato”, na Unidade Regional de 
Finanças da Codevasf. 

6.7. As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar do envio da solicitação pela fiscalização da Codevasf. 

6.8. As ordens de serviços ordinários poderão ser programadas para execução até 48 
(quarenta e oito) horas, a contar do envio da solicitação pela fiscalização da 
Codevasf. 

6.9. Os prazos contratuais poderão ser prorrogados, mediante termo aditivo ao 
contrato, desde que atendidas as condições previstas no art. 133 do Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da CODEVASF, quais sejam: 

a) Houver interesse da CODEVASF; 

b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da 
CONTRATADA; 

c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos 
para a CODEVASF; 

d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo 
correspondente; 

e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

6.10. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pela contratada serão 
analisados pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, 
que emitirá parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao 
Gestor do Contrato para providências decorrentes. 

6.11. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à 
Assessoria Jurídica para emissão de parecer. 

6.12. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do 
Contrato elaborará Proposta Regional e submeterá à apreciação da autoridade 
competente, com vistas à autorização para celebração de Termo Aditivo. 

6.13. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente 
será apreciado pela CODEVASF se manifestado expressamente, por escrito, até 
30 (trinta) dias antes do vencimento do Contrato. 

6.14. A cada prorrogação a contratada deverá apresentar certidões comprobatórias de 
sua regularidade fiscal e trabalhista assim como a manutenção de suas condições 
habilitatórias. 

6.15. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no 
valor do contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor assim como os 
recursos orçamentários necessários ao custeio das respectivas despesas. 
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7. Cláusula Sétima – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O licitante fica obrigado a garantir o funcionamento pleno de todos os serviços 
executados. 

7.2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

7.3. Designar Responsável Técnico (Engenheiro Civil, Elétrico, Mecânico ou Arquiteto), 
por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la 
formalmente durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais 
e administrativos relativos ao objeto do contrato. Serão suas atribuições resumidas: 
Coordenar e supervisionar as atividades da equipe de manutenção predial. 
Planejar, controlar e programar a manutenção preventiva e corretiva dos diversos 
sistema que envolvem a área de manutenção predial (hidráulico, elétrico, 
automação, fotovoltaico, aquecimento de água, etc.). Realizar o controle de 
eficiência dos equipamentos e dos custos de manutenção. Zelar para que as 
operações de manutenção sejam realizadas em perfeitas condições e de acordo 
com as normas técnicas. Buscar alternativas e soluções de engenharia visando à 
melhoria continua do Sistema. Elaborar pequenos projetos de engenharia e 
arquitetura, propondo soluções técnicas. Analisar continuamente o fluxo de 
trabalho de manutenção e de modo a propor ajustes, correções e melhorias. 
Elaborar relatórios por iniciativa própria ou a pedido da Fiscalização. 

7.4. O Engenheiro/Arquiteto poderá acumular a posição de Preposto da 
CONTRATATADA. 

7.5. O preposto designado (Engenheiro/Arquiteto) deverá fornecer endereços, e-mail, 
telefones (fixo e celular) com o fiscal do serviço, devendo atender aos chamados 
da CODEVASF, no prazo máximo de 3 (três) horas. 

7.6. Submeter à CODEVASF, por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 
equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no 
prazo fixado pela CODEVASF. 

7.7. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando 
todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários. 

7.8. Manter Encarregado Geral no local (Administração local) onde será executado o 
serviço, para orientar, coordenar, acompanhar, supervisionar e dar ordens ao 
contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à execução do 
serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das 
reclamações e solicitações da Fiscalização. Serão suas atribuições resumidas: 
Coordenar e supervisionar as atividades da equipe de manutenção predial. 
Elaborar documentação técnica e controlar recursos produtivos (arranjos físicos, 
equipamentos, materiais, insumos e equipes de trabalho). Controlar padrões 
produtos da manutenção tais como inspeção da qualidade dos materiais e insumos 
utilizados, orientação sobre especificação, fluxo e movimentação dos materiais e 
sobre medidas de segurança dos locais e equipamentos. Administrar o cronograma 
dos serviços. 

7.9. Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, 
incluindo lajes, paredes de gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, 
esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a condição 
anterior à intervenção da CONTRATADA. 
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7.10. Substituir, sempre que exigido pela CODEVASF e independentemente de 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou 
comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

7.11. Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à 
CODEVASF ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas 
dependências da CODEVASF, independente da comprovação de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, nos termos do Artigo 76, da Lei nº 13.303/2016. 

7.12. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo 
de transtorno para a CODEVASF, devendo, para tanto programar a sua execução 
em conjunto com a Fiscalização/Coordenador, podendo isso ser realizado em finais 
de semana e feriados. 

7.13. Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e 
prevenção de acidentes no desempenho de cada etapa dos serviços. 

7.14. Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo 
pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os 
encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos 
pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não 
transfere à CODEVASF a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato. 

7.15. Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos 
a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho 
(NR), assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 
contrato. 

7.16.  Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de 
forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

7.17. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução 
de serviços. 

7.18. Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
que verificar na execução do serviço. 

7.19. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do CODEVASF, 
prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas 
reclamações obriga-se a atender prontamente. 

7.20. Fornecer, a critério da Codevasf, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico 
escrito, assinado pelo Responsável Técnico, sobre os serviços prestados, contendo 
no mínimo, as seguintes informações: 

7.20.1. Descrição dos serviços realizados. 

7.20.2. Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer 
da execução dos serviços. 

7.21. Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o 
nome, os respectivos números da carteira de identidade e da matrícula de todos os 
empregados a serem alocados na prestação do serviço, inclusive daqueles 
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designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, 
coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado na 
CODEVASF. 

7.22. Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os 
seus empregados no desempenho do serviço ou em conexão com eles, que tenha 
relacionamento ao contrato com a CODEVASF. 

7.23. Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do art. 69, inc. IX, da Lei nº 13.303/2016, inclusive as condições 
de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos 
pagamentos à CONTRATADA. 

7.24. Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os 
empregados cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

7.25. Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução 
dos serviços. 

7.26. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados 
ao pagamento efetuado pela CODEVASF. 

7.27. Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à 
CODEVASF a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
devidamente registrada junto ao CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 
de agosto de 2010: 

Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, 
inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas 
eventuais alterações, a anotação de responsabilidade 
técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão 
ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de 
referência, nos termos deste artigo. 

7.28. Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços 
contratados exclusivamente em seu próprio nome. 

7.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 
contratadas, sem a prévia autorização da CODEVASF. 

7.30. Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

7.31. Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e 
regularmente contratada, conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão 
obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo de Referência, bem 
como às contidas nas disposições cabíveis nas legislações locais que dispuserem 
sobre conservação de fachadas, sobre gotejamento irregular de aparelhos de ar 
condicionado, bem como nas Leis Estaduais/Municipais que dispuserem sobre 
instalação de para-raios, que dispuserem sobre limpeza e higienização dos 
reservatórios de água, e na legislação que dispuser sobre limpeza 

7.32. Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 
8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de 
responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser 
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compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste 
artigo. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

7.33. A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas 
Técnicas da ABNT, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais 
normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços executados. 

7.34. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a 
serem utilizadas nas atividades de manutenção predial. 

7.35. A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos 
no contrato. 

7.36. Caberá à Contratada o pagamento das despesas com ART, sempre que 
necessária, relacionadas aos trabalhos mencionados. 

7.37. A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar todos os planos de mmanutenção 
Preventiva e Corretiva anualmente, através do Plano de Manutenção, Operação e 
Controle (PMOC), conforme disposto no item 5.7.1 e seus subitens, a serem 
apresentados à Fiscalização. 

7.38. Antes do início da prestação dos serviços, a Contratada deverá apresentar 
formalmente à Fiscalização os responsáveis pela sua execução (Responsáveis 
Técnicos e Engenheiro/Arquiteto/Supervisor/Preposto). 

7.39. A Contratada se obriga a observar todas as disposições do Código de Conduta Ética 
e Integridade da CODEVASF, bem como assinar, conjuntamente com o presente 
instrumento, o Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da 
CODEVASF, Anexo I do Contrato. 

 

8. Cláusula Oitava – OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 

8.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

8.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 
correspondências protocoladas ou por e-mail da fiscalização. 

8.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 

8.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

8.5. Rejeitar todo e qualquer serviços inadequado, incompleto ou não especificado e 
estipular prazo para sua retificação. 

8.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber os serviços contratados. 

8.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 

8.8. Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, 
ficando a mesma responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas 
condições que lhe foi cedido. 
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8.9. Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a 
Contratada possa executar os serviços dentro das especificações. 

9. Cláusula Nona – DO PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, com base nos 
preços unitários do material/serviços, efetivamente executados, contra a 
apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pela Fiscalização 
da CODEVASF, conforme a legislação vigente, e de acordo com o cumprimento 
dos seguintes eventos: 

a) Os serviços relativos à manutenção preventiva serão medidos e pagos 
mensalmente com base no plano de manutenção preventiva contido no item 
5.7, desde que efetivamente realizados satisfatoriamente e dentro dos prazos 
estabelecidos e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

b) Os serviços relativos à manutenção corretiva serão medidos e pagos 
mensalmente considerando as demandas da CONTRATANTE concluídas 
satisfatoriamente e aprovadas pela FISCALIZAÇÃO dentro do mês de 
referência. Serão medidos os quantitativos de serviço efetivamente realizados. 
Perdas de material e eventual baixa produtividade da mão de obra deverão 
estar inclusos nos coeficientes de composição dos respectivos custos unitários. 
A FISCALIZAÇÃO recusará quaisquer solicitações de alteração dos custos 
unitários em razão dessas e de outras causas. 

c) Todas as medições deverão ser acompanhadas de relatório sintético, onde 
serão descritas as atividades realizadas, tanto da manutenção preventiva 
quanto da manutenção corretiva, programadas ou por demanda, no mês de 
referência. Se possível, o relatório conterá fotos para melhor ilustrar a descrição 
dos serviços. 

d) Em relação à manutenção corretiva, os quantitativos são estimativos, não 
garantindo à CONTRATADA a sua efetiva execução e consequente direito ao 
recebimento. 

9.1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, devendo estes dados 
constar na Nota Fiscal. 

9.1.2. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação previstos nos arts. 27 a 32 da Lei nº 
13.303/2016. 

9.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

9.1.4. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 



59540.001197/2023-34-e 
Ministério do Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

10 

 

 

documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

10. Cláusula Dez – DA MULTA 

10.1. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 
será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

10.2. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do 
objeto ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta 
exclusiva da CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de 
penalidades estabelecidos abaixo: 

 

Graus de Penalidade: 
Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
Grau 03 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor total do 
item estimado no cronograma físico-financeiro para o período; 
Grau 04 – multa de 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratual 
atualizado. 

 
Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 
a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela FISCALIZAÇÃO, 

no prazo por ela estabelecido, desde que seja comunicada à 
CONTRATADA através do registro no Diário de Obras ou no Livro de 
Ocorrências ou por outro documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a documentos, 
materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma 
Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja justificativa não tenha 
sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 

04 

10.3. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente 
justificados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados 
na Tabela 01, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

10.4. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular 
processo administrativo, observando-se o seguinte. 

II. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

III. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

IV. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
contratada será convocada para complementação do seu valor no prazo de 
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5 (cinco) dias a contar da data da convocação; 

V. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será 
convocada a recolher à 4ªGRG/UFN - Unidade de Finanças da 
Codevasf/4ªSR - o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a 
partir da data da comunicação. 

10.5. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa 
prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido 
desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data 
de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à 
Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu 
exame. 

10.6. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 
Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 

10.7. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe 
forem assegurados. 

10.8. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 

 

11. Cláusula Onze – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da 
liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" 
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, Seguro 
Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 
critério da CONTRATADA. 

11.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 
25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõe as condições 
contratuais. 

11.2. A garantia a que se refere o item acima deverá ser entregue na Gerência Regional 
de Gestão Estratégica – 4ª/GRG, via 4ª/GRG/UFN, até 10 (dez) dias após a 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado por igual período a pedido da 
CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas 
no Edital. 

11.3. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou Seguro Garantia deverá estar 
em vigor e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de 
Encerramento Definitivo do Contrato, devendo mantê-la atualizada até 90 (noventa) 
dias após o recebimento provisório do objeto contratado. 

11.4. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 
“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
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contratual. 

11.5. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, 
credenciada pela CODEVASF, em conta remunerada que poderá ser movimentada 
somente por ordem da CODEVASF. 

11.6. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de 
aplicação de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 

11.7. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao 
valor contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá 
ser reforçada e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no 
caput desta cláusula, em compatibilidade com os novos valores e prazos 
pactuados. 

11.8. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na 
forma do disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e 
será apropriada pela CODEVASF. 

11.9. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias 
após o recebimento provisório do objeto contratado. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

 

12. Cláusula Doze – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será 
realizada pela CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se 
o Licitante vencedor está executando os trabalhos, observando o contrato e os 
documentos que o integram. 

12.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 
contrato, se o Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

12.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive 
rejeitando fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as 
Normas Técnicas vigentes relacionadas ao objeto deste contrato e com a melhor 
técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e 
facilitar o acesso da Fiscalização, aos materiais, e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão. 

12.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja 
sendo executado dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à 4ª 
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Gerência Regional de Administração, responsável pela execução do contrato. 

12.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido 
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor 
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos 
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 

12.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer 4ª Gerência Regional 
de Administração da Codevasf, responsável pelo acompanhamento do contrato, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a 
multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 

12.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da 
integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

12.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, 
acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através 
de terceiros, da execução dos fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, 
com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos 
julgados necessários à execução dos serviços. 

12.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 

13. Cláusula Treze - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Para apuração das faltas contratuais e outras infrações cometidas nas Licitações 
da CODEVASF e no âmbito dos respectivos contratos, poderão ser impostas as 
seguintes penalidades ao contratado ou licitante: 

I – Advertência; 

II – Multa, na forma prevista neste contrato; 

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a CODEVASF por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

13.2. Constitui crime contra a Administração Pública, sujeitando-se às penalidades do 
Código Penal Brasileiro, as condutas descritas nos artigos 337-E a 337-O, em 
razão do disposto no art. 41 da Lei 13.303/2016. 

13.3. Na aplicação de sanções ao contratado será assegurada a observância do 
contraditório e ampla defesa, garantindo-se o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia pelo contratado. 

13.4. As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa. 

13.5. A sanção de suspensão, prevista no subitem 13.4 observará os parâmetros 
estabelecidos no RILC da CODEVASF, e poderá ser aplicada às empresas ou aos 
profissionais que, em razão dos contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 



59540.001197/2023-34-e 
Ministério do Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF 

14 

 

 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CODEVASF, em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais. 

13.7. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis contado a partir da data da 
intimação ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, 
suspensão temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com 
a Codevasf. 

14. Cláusula Quatorze – DO DANO PATRIMONIAL OU EXTRAPATRIMONIAL 

14.1. A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos, 
patrimoniais ou extrapatrimoniais, causada a terceiros ou à CODEVASF, 
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes dos serviços contratados. 

14.2. Correrão por conta da contratada as despesas decorrentes da reparação desses 
danos ou prejuízos. 

14.3. A CODEVASF não indenizará os prejuízos que possam advir de erro ou equívoco 
na proposta da contratada. 

 
15. Cláusula Quinze – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. O presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, mediante 
celebração de termo aditivo ao contrato, nos seguintes casos: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de 
acréscimos ou diminuição quantitativa de seu objeto, observado, quanto ao 
acréscimo o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, e no caso de reforma de equipamento, o limite deve ser de 50% 
(cinquenta por cento); 

c) quando conveniente a substituição da garantia da execução; 
d) quando necessária a modificação da execução do modo do serviço, em face da 

verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
e) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a 
antecipação de pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a 
correspondente contraprestação de serviços; 

f) quando necessário para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da CODEVASF para 
a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual; 

15.2. A criação, alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
15.3. Havendo alteração do contrato que aumente os encargos da contratada, a 

CODEVASF reestabelecerá, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato. 

 
15.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos neste 

contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, dispensada a 
celebração de aditamento. 

 
15.5. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 

alocados na matriz de risco como de responsabilidade da contratada. 
 

16. Cláusula Dezesseis – DA RESCISÃO 

16.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

I. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 

II. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III A lentidão no seu cumprimento, levando a CODEVASF a presumir a não 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 

IV O atraso injustificado no início do serviço; 

V. A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
CODEVASF; 

VI. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
exceto se admitida no edital e no contrato e autorizada pela CODEVASF, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução 
deste; 

VII O não atendimento das determinações regulares do preposto da 
CODEVASF designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim 
como as de seus superiores; 

VIII. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro 
próprio; 

IX. A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 

X. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
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empresa, que faça a CODEVASF presumir prejuízo à execução da obra ou 
serviço; 

XII. O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão de 
fundos, que caracterizem insolvência da CONTRATADA; 

XIII. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CODEVASF por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

XIV. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, assegurando-se em favor 
da contratante o aviso prévio mínimo de 30 (trinta) dias. 

 

17. Cláusula Dezessete – CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

17.1. A Codevasf deverá atentar-se aos critérios e práticas estabelecidos pelo Decreto nº 
7.746, de 05/06/2012, que regulamentou o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, 
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações 
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e fundacional e 
pelas empresas estatais dependentes. 

 

17.2. O Decreto nº 7.746/2012, em seu art. 2º, estabelece que na aquisição de bens e na 
contratação de serviços e obras, a administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional e as empresas estatais dependentes adotarão critérios e práticas 
sustentáveis nos instrumentos e, em seu art. 4º, considera como critérios e práticas 
sustentáveis, entre outras: 

a) baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 
obras; e 

h) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 

17.3. Na execução da obra e serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 01/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes 
providências: 

a) Deverá ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias- 
primas de origem local para execução, conservação e operação das obras 
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públicas.Cláusula Dezoito – DA OBSERVÂNCIA DO CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 
INTEGRIDADE DA CODEVASF 

b) Deverá fazer o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras contratadas, 
sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e 
custo inferior em relação aos agregados naturais. 

c) Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, e a 
coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos da 
IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, ou outra forma de 
destinação adequada, quando for o caso. 

c1) Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à 
coleta seletiva. 

d) Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através 
das seguintes medidas, dentre outras: 

I) Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

II) Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

III) Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 
ANVISA; 

IV) Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas 
para evitar o desperdício de água tratada; 

V) Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de 
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes; 

VI) Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de 
redução de desperdícios e poluição. 

e) Utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais 
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros); 

f) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

g) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, dentre os quais: 

I) Pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, 
mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e encaminhadas aos 
estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica 
autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou 
importadores; 
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II) Lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral devem ser 
separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação 
específica; 

III) Pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes para 
destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina normativa 
vigente. 

17.4. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e suas alterações, e Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no 
que couber, aos seguintes procedimentos: 

b.1) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou 
encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação de material 
para usos futuros; 

b.2) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; 

b.3) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

b.4) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 
saúde): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

c) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários 
da contratação, em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, 
encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 
áreas não licenciadas. 

d) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de 
multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004.” 
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17.5. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional 
de Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, a 
CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo 
lubrificante usado ou contaminado originário da contratação, bem como de 
seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

a) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em 
recipientes adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas 
necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos químicos, 
combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua 
reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 
362, de 23/06/2005 e legislação correlata; 

b) Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, 
através de empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos 
órgãos competentes, ou entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo 
lubrificante acabado no atacado ou no varejo, que tem obrigação de 
recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua destinação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 
Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e legislação correlata; 

c) Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou 
contaminado não reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente 
adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental competente, 
conforme artigo 18, inciso VII, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata. 

17.6. Se houver a aquisição de bens, a CONTRATADA deverá observar os 
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, conforme a instrução 
normativa SLTI/MP nº 01/2010: 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 
15448-2; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 
ambiental em relação aos seus similares; 

c) Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

d) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), 
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chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

17.7. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento 
sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de 
reutilização. 

18. Cláusula Dezenove – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A Codevasf providenciará a publicação de extrato do instrumento de contrato na 
Imprensa Oficial, na forma prevista no art. 133, parágrafo 7º do RILC da Codevasf. 

 

19. Cláusula Vinte – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Aracaju, Sergipe, 
para dirimir questões oriundas do presente contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estabelecidas, lavrou-se o 
presente Contrato, que, lido e achado conforme, é assinado digitalmente pelas 
partes. 

 

Aracaju – SE, XX de XXXXXX de 2023 
 
 
 
 

THOMAS JEFFERSON FRANÇA DA COSTA. 

Superintendente Regional – CODEVASF 4ª SR 
 
 
 

P/ CONTRATADA 
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ANEXO I - Termo de Observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf 

 

Nº do Instrumento (contrato, convênio ou instrumento congênere): 

Período de Vigência do Instrumento: 

Finalidade do Instrumento: 
 

A pessoa física/jurídica , CPF/CNPJ nº , por 
meio de seu representante legal abaixo subscrito, vem afirmar aderência, ciência e 
concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no Código de Conduta 
Ética e Integridade da Codevasf e compromete-se a respeitá-las e cumpri-las 
integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício 
de suas atividades nas dependências da Codevasf ou para a Empresa. 

Compreendo que o Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf 
reflete o compromisso com a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos 
princípios morais que devem nortear o serviço público, seja no exercício do cargo em 
comissão, função de confiança ou gratificada ou emprego, ou fora dele, comprometendo- 
se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção e conhecer e cumprir 
as normas previstas na Lei 12.846/2013 ("Lei Anticorrupção"), regulamentada pelo 
Decreto nº 8.420/2015. 

Assumo, também, a responsabilidade de denunciar à Ouvidoria e/ou 
Comissão de Ética da Codevasf sobre qualquer comportamento ou situação que esteja 
em desacordo com as disposições do Código de Conduta Ética e Integridade da 
Codevasf, por meio dos seguintes canais: 

 

 Ouvidoria da Codevasf: https://sistema.ouvidorias.gov.br 

 Comissão de Ética da Codevasf: etica@codevasf.gov.br. 
 
 

A assinatura deste Termo é expressão de livre consentimento e 
concordância do cumprimento das normas, políticas e práticas estabelecidas no Código 
de Conduta Ética e Integridade da Codevasf. 

 

Aracaju/SE, de de . 
 
 
 

Assinatura do responsável/representante legal 

Nome completo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


